
REGULAMENTO CONCURSO CULTURAL – E-SQUADRIA SHOW | ISALONI 2025 

Promotor do Concurso: 

NUERNBERGMESSE BRASIL – FEIRAS E CONGRESSOS LTDA., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ sob o número 00.627.805/0001-60 com sede na Rua Doutor 
Rubens Gomes Bueno, 691- 7º andar – Cjs.  73 a 77 – Torre Alpha, Edifício 17007 Nações 
04730-000   - São Paulo / Estado de São Paulo, de ora em diante chamada simplesmente 
NMB. 

Requisitos de participação: 

Para participar do Concurso Cultural E-squadria Show e Glass South America promovido 
pela NürnbergMesse Brasil, o participante deve seguir as etapas abaixo: 

1. Baixe o aplicativo NMB Feiras para validar os três QR Codes: acesse o menu “Meu 
Passaporte” 

a. Primeiro QR Code: Acesso ao Espaço E-squadria Show Experience na Haus Decor de 
19 a 22 de março no estande G46. 

b. Segundo QR Code: Participação na Arena de Conteúdo durante a E-squadria Show e 
Glass South America de 12 a 14 de junho, onde renomados profissionais nacionais e 
internacionais da Arquitetura apresentarão palestras imperdíveis. (Localizado na Arena de 
Conteúdo do evento) 

c. Terceiro QR Code: Participe da Jornada do Especificador que irá acontecer durante a E-
squadria Show e Glass South America de 12 a 14 de junho.  

2. Depois de escanear os 3 QRcodes necessários, responda à pergunta “Qual a 
importância de especificar corretamente vidros e esquadrias nos seus projetos?”. A 
melhor resposta, escolhida pelos jurados do concurso será a VENCEDORA. 

3- É imprescindível que o participante passe por todas as etapas especificadas 
anteriormente para participar do concurso. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Responsabilidades NMB 

 

1.1. 1 (um) ingresso de 06 (seis) dias, para a iSaloni 2025 que acontecerá em Milão, Itália – 

data a confirmar. 

1.2. Passagem aérea ida e volta para Milão em classe econômica; 

1.3. Hospedagem durante o período do evento. (Acomodação individual) 

1.4. Seguro-viagem durante o período do evento. 

1.5. Custos com alimentação e traslados acordados por dia durante o evento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Responsabilidades VENCEDOR 

 

2.0. Qualquer consumo extraordinário no hotel, assim como qualquer outro traslado e 

alimentação não inclusos no valor acordado, inclusive o custo de bagagens extras nos voos serão 

de exclusiva responsabilidade do VENCEDOR. 

 



2.1. Toda e qualquer taxa referente à obtenção de passaporte, vacinação será de exclusiva 

responsabilidade do VENCEDOR.  

 

2.2. No caso de o VENCEDOR cancelar sua participação, ou, ainda, na hipótese de solicitar 

qualquer alteração no tópico selecionado, após a aprovação e compra do mesmo, o VENCEDOR 

arcará com os custos de multa de cancelamento e/ou taxa de reemissão. 

 

2.3     Caso o VENCEDOR não compareça nos horários dos voos acordados, a responsabilidade 

de compra ou se possível reagendamento é do próprio VENCEDOR. 

2.4    Caso haja algum tipo de irregularidade na imigração, a responsabilidade é do VENCEDOR. 

2.5      O concurso é destinado a profissionais dos setores de arquitetura e construção, 

exclusivamente para maiores de 18 anos, não sendo possível a participação de menores nem com 

autorização dos responsáveis. 

2.6      O concurso só será realizado mediante 50 inscrições, caso ao final do prazo tenham menos 

de 50 inscritos o mesmo será inviabilizado.  

 

 


